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São Paulo, 03 de junho de 2026. 

A/C SR. (A) PREGOEIRO (A) 

A empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.612.312/0003-06, 

interessada em participar do Pregão eletrônico n° 003/2026 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DA REGIÃO DO PLANALTO MÉDIO (CIPLAM) - RS, vem respeitosamente, solicita 

esclarecimentos nas questões abaixo mencionadas. 

I – DA VALIDADE DOS PRODUTOS 

Conforme análise do Edital ‘Prazo de validade dos materiais licitados de no mínimo 12 meses 

a contar da entrega. 

Porém, dada a diversidade dos produtos que atendem aos itens do Edital e, consequentemente, 

as diferenças de linha de produção, fabricantes e shelf life relacionados; os processos de liberação após 

fabricação para a efetiva comercialização dos produtos (e muitas vezes de importação); as etapas de 

armazenamento prévio e logística necessárias ao fornecedor para atender o prazo de entrega estabelecido 

(quinze dias corridos); é imprescindível que se avalie a possibilidade de entrega dos produtos com 

validade inferior ao exigido no momento.  

Vale ressaltar que muitos produtos (dietas enterais liquidas) que atendem o objeto da presente 

licitação devido às características envolvidas na matéria-prima, já possuem validade total igual ou menor 

que o prazo solicitado. 

II – DO PEDIDO 

Por todo o exposto, pelo risco de esvaziamento do certame e certos de que é objetivo desta 

Administração a maior competividade nas negociações, assim como a garantia da melhor oferta, sem 

direcionamentos a marcas/produtos específicos (o que violaria os princípios da licitação);  

A NUTRIPORT questiona se os produtos cotados relacionado a ordem judicial poderão ser 

entregues com validade de 06 (seis) meses tornando-se assim uma exigência adequada ao objeto 

pretendido na presente licitação. 

Assim sendo, colocamo-nos à disposição e aguardamos vosso parecer, através do e-mail 

licitacoes.sp@nutriport.com.br.  

Atenciosamente, 

mailto:licitacoes.sp@nutriport.com.br

